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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

 A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000315-73.2010.815.0781– Vara Única 
da Comarca de Barra de Santa Rosa

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Representante do Ministério Público Estadual
APELADO : José Humberto de Lima Ferreira
DEFENSOR : Edson Freire Delgado

APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO, 
ADULTERAÇÃO  DE  SINAL  IDENTIFICADOR 
DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  E  DIREÇÃO  DE 
VEÍCULO  AUTOMOTOR  SEM  POSSUIR 
HABILITAÇÃO. Arts. 180, caput, e 311, caput, 
ambos do CP e art. 309 do Código de Trânsito 
Brasileiro,  todos  c/c  art.  69  do  CP. Sentença 
absolutória. Irresignação ministerial.  Pretendida 
a  procedência  da  denúncia.  Impossibilidade. 
Autoria  dos  delitos  de  receptação  e  de 
adulteração de chassi não comprovada estreme 
de  dúvidas.  Princípio  do  in  dubio  pro  reo. 
Condução de  veículo automotor em via pública 
sem  a  devida  permissão  ou  habilitação  para 
dirigir.  Ausência  de  exposição  a  perigo  a 
incolumidade  de  outrem.  Absolvição mantida. 
Recurso conhecido e desprovido.

- Havendo dúvida quanto à autoria dos delitos 
de  receptação e adulteração de sinal de veículo 
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automotor descritos na denúncia, a absolvição é 
providência  de  rigor,  por  força  do  princípio  in 
dubio pro reo. 

-  A  conduta  descrita  pelo  artigo  309,  da  Lei 
9.508/97, torna-se uma infração administrativa 
quando inexiste o perigo de dano ou o efetivo 
dano.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e  NEGAR 
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO, em 
harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Perante a Vara Única da Comarca de Barra de Santa 
Rosa,  José Humberto de Lima Ferreira, qualificado nos autos, foi 
denunciado como incurso nas penas dos artigos 180, caput, e 311, 
caput,  ambos do Código Penal e  artigo  309 do  Código  de Trânsito 
Brasileiro, todos c/c artigo 69 do Estatuto Repressor.

Quanto aos fatos, narra a prefacial acusatória (fls. 
02/04) que no dia 15 de janeiro de 2010, por volta das 17h30, na 
Comarca de Barra de Santa Rosa, policiais militares faziam ronda, 
quando resolveram abordar o denunciado, que conduzia uma moto de 
cor azul, placa DAG-5376/SP. Sustenta, ainda, a denúncia, que a 
referida motocicleta estava com o chassi adulterado, sendo constatado 
através de perícia técnica, e que o acusado havia comprado o veículo de 
uma pessoa chamada Edilson. Por fim, o Ministério Público acrescentou 
que o autor do fato não possuía habilitação para conduzir veículo 
automotor. 

A denúncia foi recebida em 28 de dezembro de 2010 
(fl. 42).

Regularmente processado, ao final sobreveio a 
sentença de fls. 84/90, julgando improcedente a pretensão punitiva 
estatal, absolvendo o réu  quanto  ao  delito previsto no art. 309 do 
Código de Trânsito Brasileiro, com base no art. 386, inciso III, bem 
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como absolvendo-o pelos crimes capitulados nos arts. 180 e 311, 
ambos do Código Penal, fazendo-o com fundamento no art. 386, inc. II, 
do CPP.

Inconformado com a decisão absolutória, apelou o 
Ministério Público (fl. 91). Em suas razões recursais (fls. 94/97), pugna 
o representante do Parquet pela condenação do denunciado nos termos 
da exordial acusatória, aduzindo que há provas suficientes para 
embasar um juízo condenatório.

O apelado apresentou contrarrazões rebatendo os 
argumentos expostos pelo apelante, requerendo a manutenção do 
decisum recorrido (fl. 100).

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, em 
parecer da lavra do insigne Procurador de Justiça, Dr. Paulo Barbosa de 
Almeida, opina pelo desprovimento do recurso ministerial (fls. 
104/108).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Presentes os pressupostos de admissibilidade e 
processamento, conheço do recurso apresentado.

Consta dos autos, que no dia 15 de janeiro de 2010, 
por volta das 17h30, na Comarca de Barra de Santa Rosa, policiais 
militares faziam ronda, quando resolveram abordar o acusado, que 
conduzia uma moto de cor azul, placa DAG-5376/SP. 

Narra a denúncia que  a referida motocicleta estava 
com o chassi adulterado, sendo constatado através de perícia técnica, e 
que o acusado havia comprado o veículo de uma pessoa chamada 
Edilson.

Revela a inicial, ainda, que o autor do fato estava 
dirigindo veículo em via pública sem a devida habilitação.

Pugna  o  Parquet pela  reforma  da  sentença  e, 
consequentemente, pela condenação do réu como incurso nas sanções 
dos artigos 180,  caput, e 311,  caput, ambos do Código Penal e artigo 
309 do Código de Trânsito Brasileiro, sob o argumento principal de que 
as  provas  coligidas  aos  autos  demonstram-se  suficientes  quanto  a 
materialidade e autoria delitiva.
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Contudo,  examinando  detidamente  o  conjunto 
probatório, não encontrei a necessária certeza para a prolação de um 
decreto condenatório em desfavor do apelado.

1. Da receptação

Quanto ao delito de receptação, tem-se que a autoria 
do  delito  não  restou  comprovada  estreme  de  dúvidas  no  curso  da 
instrução processual.

Conforme ensinamento de Rogério Greco "consuma-
se o delito, no que diz respeito à receptação própria, quando o agente,  
efetivamente, pratica qualquer um dos comportamentos previstos na 
primeira parte do caput do art. 180 do Código Penal, ou seja, quando  
adquire, recebe, transporta, conduz ou oculta, em proveito próprio ou  
alheio, coisa que sabe ser produto de crime." (Curso de Direito Penal 
- Parte Especial, vol. III, 9ª Ed., Niterói: Impetus, 2012, fl. 335, 
grifo nosso). 

Nos  depoimentos  prestados  em  juízo  e  na  fase 
inquisitorial, o acusado esclareceu que comprou a moto por R$2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) a uma pessoa chamada Edmilson e que 
pagaria  em  sessenta  dias  o  valor  pactuado.  É  este  o  teor  do  seu 
depoimento prestado em juízo (fls. 71/72): 

“Que comprou a moto a uma pessoa chamada de  
Galeguinho; Que quem intermediou o negócio foi a  
sogra de Galeguinho;  Que comprou a moto por 
R$2.500,00 com sessenta dias de prazo; Que na 
época uma moto da natureza da que foi apreendida  
valia mais ou menos R$2.500,00; Que quando pegou  
a moto Galeguinho lhe deu DUT e o recibo da moto  
ficou  com a  sogra  dele.  (…)  Que não chegou a 
olhar  o  chassi  da  moto  porque  não  conhece 
dessas coisas; (…) Que entregou os documentos da  
moto, o DUT e o recibo aos policiais;(...) Que não  
percebeu  que  o  chassi  da  moto  estava  rasurado;  
Que não sabe informar quem fez a rasura no chassi;  
Que quando comprou a moto se já tinha rasura no  
chassi não teria comprado; (...)”. Destaquei.

Esta  versão  foi  confirmada  na  fase  judicial  pela 
testemunha arrolada na denúncia Severino Miguel de Medeiros (fl. 62):

“(...) Que o acusado disse que comprou a moto a  
Edmilson  por  r$2.500,00;  Que  quando  a  moto  foi  
apreendida  o  acusado  não  tinha  pago  ainda  a  
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Edmilson; (…) Que no ano de 2010, o valor de uma  
moto  ano  2002,  CG  custava  em  torno  de  
R$2.000,00; (...)”.

As  demais  testemunhas  inquiridas  em  juízo  não 
esclarecem a autoria do delito. 

João Batista Ramos de Oliveira,  policial  militar  que 
realizou a apreensão da motocicleta, ressaltou, em juízo (fl. 73):

“(...)  Que  ao  ser  solicitado  do  condutor  a  
documentação do veículo e sua CNH o mesmo não 
as portava; Que ao verificar o chassi da motocicleta  
conduzida pelo acusado percebeu que a numeração 
estava com forte indício de adulteração e por esse  
motivo  conduziu  o  acusado  até  a  presença  das 
autoridades civis para as providências legais; (...)”.

Logo, nenhum depoimento trouxe elementos capazes 
de imputar  ao  acusado a  prática  do  crime de  receptação. Ademais, 
conforme consignado no laudo às fls. 11/14, a motocicleta apreendida 
não possui registro e/ou cadastro de ocorrência de roubo ou furto.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova. 
Fazendo o que lhe competia, o acusado contestou a versão deduzida 
pela acusação ao apresentar uma justificativa aceitável para a posse da 
res, sendo o seu depoimento corroborado por testemunha.

Não se pode olvidar que "cabe ao Ministério Público,  
que  detém  a  obrigação  jurídica  de  provar  o  alegado  na  exordial  
acusatória, e não ao réu albergado constitucionalmente pelo princípio  
da presunção de inocência, em um sistema processual penal acusatório,  
derruir  as  justificativas  lançadas  e  apresentar  outros  elementos  de  
convicção que corroborem a presunção firmada pela detenção da res  
furtiva  [...]. (Apelação  Criminal  n.  2011.053042-8,  rel.  Des. 
Moacyr de Moraes Lima Filho, j. 17.10.2011).

2. Da  adulteração  de  sinal  identificador  de 
veículo automotor

No que tange ao pedido de condenação pelo delito 
previsto no art. 311, caput, do Código Penal, melhor sorte não assiste 
ao órgão ministerial.

A materialidade do delito está demonstrada através 
do Auto de Apreensão e Apresentação (fl. 09) e do Laudo de Exame 
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Pericial de Identificação de Chassi de Veículo (fls. 11/14).

Embora exista prova da materialidade deste delito, o 
mesmo não se pode dizer da autoria.

O acusado José Humberto de Lima Ferreira, conforme 
transcrição acima disse que não sabia que o chassi da motocicleta que 
havia comprado estava rasurado.

Os  testemunhos  colhidos,  por  sua  vez,  apenas 
comprovam que a moto estava com o chassi adulterado.

Rogério Greco, em comentário ao art. 311 do Código 
Penal, esclarece que " o núcleo adulterar é utilizado pelo texto legal no  
sentido  de  mudar,  alterar,  modificar;  remarcar  significa  marcar  de  
novo, tornar a marcar. Dessa forma, ou o agente pode adulterar, por  
exemplo,  o  chassi  de  um  automóvel,  modificando  apenas  alguns  
números ou letras, ou pode remarcá-lo completamente, retirando a sua 
anterior identificação" (in Curso de Direito Penal - Parte Especial, 
vol. IV, 8ª Ed., Niterói: Impetus, 2012, fl. 350).

Assim,  inexistindo  provas  de  que  o  réu  praticou 
quaisquer destas ações, não obstante a efetiva prova da adulteração, 
não pode ele suportar uma condenação na esfera criminal, fazendo-se 
imperiosa a sua absolvição. 

Nesse sentido:

“EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ADULTERAÇÃO DE 
SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO E ROUBO 
MAJORADO. PROVAS FRANZINAS DA AUTORIA 
DELITIVA QUANTO A ADULTERAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. 
REDUÇÃO DA PENA-BASE QUANTO AO DELITO DE 
ROUBO MAJORADO. REANÁLISE DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO 
ARTIGO 59 DO CP. REGIME INICIAL ABERTO MAIS 
ADEQUADO À ESPÉCIE. DADO PROVIMENTO AO 
RECURSO. 1. O fato de ter sido o agente preso 
em flagrante na posse da motocicleta com 
placa adulterada não induz à conclusão de ser o 
agente autor também da adulteração de sinal 
identificador do veículo. 2. Para a condenação 
penal exige-se prova firme e não apenas 
ilações. 3. A fixação da pena-base tem como 
parâmetro as circunstâncias judiciais previstas no 
artigo 59 do Código Penal, sendo que a pena variará 
conforme a quantidade de circunstâncias 
desfavoráveis ao réu. 4. Em se tratando de agente 



7

primário, sendo a pena aplicada ao réu inferior a 04 
(quatro) anos e sendo favoráveis todas as 
circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do 
Código Penal, deve ser fixado o regime inicial aberto 
para cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, 
§2º, "c" do Código Penal. 5. Dado provimento ao 
recurso”. (Apelação Criminal 
 1.0433.12.028120-2/001, Relator(a): Des.
(a) Marcílio Eustáquio Santos , 7ª CÂMARA 
CRIMINAL, julgamento em 26/06/2014, 
publicação da súmula em 04/07/2014). 
Negritei.

Sendo assim, no presente caso, não há elementos de 
provas  ligando  o  autor  à  adulteração  do  sinal  identificador  da 
motocicleta apreendida ou à sua receptação.

Portanto, conforme se extrai dos depoimentos 
coligidos aos autos e, mormente, em respeito ao princípio da presunção 
de inocência, tem-se como insuficientes as provas para imputar ao 
acusado  José Humberto de Lima Ferreira a prática das condutas de 
adulteração de sinal identificador de veículo automotor e receptação. 
Isto porque a condenação "exige comprovação plena acerca da autoria 
e da materialidade do delito imputado, não bastando um mero juízo de 
possibilidade ou probabilidade" (AVENA, Norberto Cláudia Pâncaro. 
Processo Penal: Esquematizado. 3ª Ed. São Paulo: Método, 2011, 
fl. 1021).

Assim, "se o juiz não possuir provas sólidas para a 
formação de seu convencimento, sem poder indicá-las na 
fundamentação da sua sentença, o melhor caminho é a absolvição" 
(NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal 
Comentado. 10ª Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, fl. 
732-733).

Eis jurisprudência a respeito:

“[...] CRIME DE ADULTERAÇÃO DE SINAL 
IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
ABSOLVIÇÃO PELA FALTA DE PROVAS DA AUTORIA. 
PROVAS DOS AUTOS INSUFICIENTES A FIM DE 
EVIDENCIAR QUE O RÉU TENHA ADULTERADO OU 
PARTICIPADO DA ADULTERAÇÃO. DÚVIDA QUE 
DEVE BENEFICIAR O RÉU. ABSOLVIÇÃO QUE SE 
IMPÕE. ART. 386, VII, DO CPP. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO”. 
(Apelação Criminal n. 2012.075725-4, de 
Itajaí, relª. Desa. Cinthia Beatriz da Silva 



8

Bittencourt Schaefer, j. 19.3.2013)

3. Dirigir veículo automotor sem habilitação

No que diz respeito ao delito previsto no artigo 309, 
do CTB, igualmente, sem razão o apelante.

Dispõe o artigo 309 da Lei 9.530/897 que:

“Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública,  
sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação 
ou, ainda, se cassado o direito de dirigir,  gerando 
perigo de dano:"

Com efeito, para o delito previsto no artigo 309 da 
Lei  nº  9.508/97,  tornar-se  típico,  não  basta  a  condução  do  veículo 
automotor sem a devida permissão ou habilitação para dirigir, exigindo-
se a exposição a perigo a incolumidade de outrem, o que não se verifica 
in casu. 

Pelo  que  se  depreende  dos  autos  do  processo  o 
apelado foi abordado por policiais em uma "blitz", sendo-lhe solicitado a 
documentação do veículo e sua carteira de habilitação (fl. 27).

Inexistente o perigo de dano ou o dano, a conduta 
torna-se uma infração administrativa, devendo, portanto, a absolvição 
ser mantida.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  DIRIGIR  VEÍCULO 
AUTOMOTOR  SEM  POSSUIR  HABILITAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO CONCRETO. MERA 
INFRAÇÃO  ADMINISTRATIVA.  CONDUTA  ATÍPICA. 
ABSOLVIÇÃO.  RECURSO  PROVIDO.  DECISÃO 
UNÂNIME. 1.Para a configuração do crime previsto  
no art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro é preciso  
que  esteja  devidamente  comprovada  nos  autos  a  
ocorrência  de  perito  de  dano  concreto,  caso  
contrário,  o  simples  fato  dirigir  veículo  automotor  
sem  a  devida  habilitação  implica  apenas  mera 
infração administrativa. 2.Se ficou comprovado que 
o  apelante,  ao  dirigir  sem  habilitação,  não  gerou  
perigo de dano, o fato não constitui crime, pelo que  
a  absolvição  é  medida  que  se  impõe.  3.Recurso 
provido.  Decisão  Unânime”. (TJ-PE  -  APL: 
2151420098170130  PE  0000215-
14.2009.8.17.0130,  Relator:  Antônio  de 
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Melo  e  Lima,  Data  de  Julgamento: 
25/07/2012, 2ª Câmara Criminal, Data de 
Publicação: 140).

Desse modo, não há qualquer alteração a se fazer na 
sentença.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos 
consta, em harmonia com o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO 
AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor  
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  
Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores  
Desembargadores  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Relator,  João 
Benedito da Silva, Revisor, e Marcos Coelho de Salles (Juiz de  
Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Carlos Martins  
Beltrão Filho). Ausente o Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”  do 
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João 
Pessoa, 16 de outubro de 2014.

DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
                  RELATOR


